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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 057/2022,
EDITAL INEXIGIBILIDADE N° 009/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E PEDRO DOTTO ME.

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil

e vinte e três o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu

Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e PEDRO DOTTO ME, neste ato representada

por seu Administrador Sr. PEDRO DOTTO, resolvem em comum acordo reajustar os

valores do contrato administrativo n° 057/2022, firmado entre as partes em data de

24 de fevereiro de 2022, cujo objeto é a contratação de empresa visando à

prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva, visando os

consertos e reparos mecânicos da frota de veículos oficiais deste Município de

Planalto-PR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Décima Quarta (dos prazos),

prorrogando o prazo de vigência por 12 (doze) meses, finalizando em 25/02/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-

se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

/jÜtl C30rd.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

PEDRO DOTTO

Pedro Dotto ME.

Testemunhas:

EDêRSON ALTINO KOBS

RG n° 7.393.781-7/PR

O.C.
;ARLA FATIMÁ MOMBACH STURM
RG n® 6.772.151-9/PR
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2023
Saldo do contrato

Página:l

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total

Seqüência: 4255 - Contrato: 57/2022

Código:94-9 Nome: PH)RODOTTO

Licitação: Processo inexigibilidade - 30 000009/2022 "n'c'o <Ja vigência Fim da vigência

CPF/CNPJ:79.330.973/0001-49 Telefone: 4635551473 24/02/2022 23/02/2023

Fim da vigência atualizada

^ote; 001

001 3.000,00 62.-16 166.460,00 0.00 ^ 0,00 , ;; ,0.bÍ|Vj- 0,00
?Produto;30387'Prestaçâo de serviços de manutençâo preventiwae corretiva, visando os- -::^ " . ; -

os consertos e reparos mecânicos da frota de veículos leves, utilitários e minrvans de todas as secretarias deste Município de Planalto.

Solicitante: 005132 MARCELO FELIPE SCHMITT Local: 000000 Administração

0,00 0,00 181.69 11.293.84 2.818,31 175.186.16

Unidade de medida; H Tipo controle: Q

Total 3.000,00 186.480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 181,69 11.293,64 2.818,31 175.186,15

Total geral 3.000,00

Critério de seleção:

186.480,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 181,69 11.293,84 2.818,31 175.186,15

- Seqüência do contrato: 4255
- imprimir a descrição completa dos itens

- Imprimir somente itens com saldo

- Imprimir contratos em páginas separadas

Cbs: ?stc relatóric demonstra o valer do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas.
EtTitido por: CARLA na versão. 5531 h 1QO2/202310 3809
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 057/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
057/2022, EDITAL INEXIGIBILIDADE N®
009/2022, CELEBRADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE PLANALTO E PEDRO

DOTTO ME.

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
vinte e três o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato
representado pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e
PEDRO DOTTO ME, neste ato representada por seu
Administrador Sr. PEDRO DOTTO, resolvem em comum
acordo reajustar os valores do contrato administrativo n°
057/2022, firmado entre as partes em data de 24 de fevereiro de
2022, cujo objeto é a contratação de empresa visando à
prestação de serviços técnicos de manutenção preventiva e
corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da frota de
veículos oficiais deste Município de Planalto-PR, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Décima
Quarta (dos prazos), prorrogando o prazo de vigência por 12
(doze) meses, finalizando em 25/02/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não
alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

PEDRO DOTTO

Pedro Dotto ME.

Testemunhas:

EDERSON ALTINO KOBS

RG n" 7.393.781-7/PR

CARLA FATIMA MOMBACH STURM
RG n° 6.772.151-9 / PR
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Carla Fátima Mombach Sturm
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